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PROJETO DE LEI N/A DE 1.998

Dispõe sobre a obrigatoriedade, nos imóveis onde funcionam os

cartórios, da existência de instalações adequadas para as pessoas portadoras

de deficiência.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta :

Artigo 1o - Ficam os cartórios do Estado obrigados a adaptarem

seus imóveis e instalações, para o uso de pessoas portadoras de

deficiência.

$ 1o - Entende-se por adaptações, desde vaga especial no

estacionamento para o portador de deficiência que se utiliza de

cadeira de rodas, ou aquele que o conduz até à construção de

rampas de acesso, elevadores e a retirada de todo e qualquer

obstáculo que dificulte o livre trânsito.
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co $ 2o - Nos imóveis que, por suas características, fique

comprovado que não comportam reforma, destacar um

o funcionário para dar atendimento preferencial à pessoa portadora

= de deficiência.

Artigo 2o - Os cartórios terão prazo de 180 dias improrrogáveis

da data da publicação da presente lei, para a realização das obras

e o seu descumprimento estará sujeito à multa de um salário

mínimo por dia.
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Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

o E REGISTRO E
E (0) LEGISLATIVO

1

|

1]

Boda it midias rençáBs fa

EE

. PAi

ND1 MR o RT



Deputada

CELIA LEÃO

v/so/sp

JUSTIFICATIVA

As pessoas portadoras de deficiência ( PPD) vêm conquistando

importantes vitórias.

Parece que, autoridades e sociedade, estão acordando para a

necessidade de transformação e atenção, para eliminar o

preconceito e colaborar com os portadores de deficiência.

São as vagas preservadas em estacionamento, as guias

rebaixadas, os banheiros especiais, as rampas de acesso e

algumas outras

Os imóveis de uso público, principalmente, precisam ter esta

consciência. As PPD”s não possuem outra alternativa.

Muitos cartórios estão instalados em prédios, cujos elevadores

não comportam uma cadeira de rodas ou estão quebrados; outros

instalados em casas ou sobrados com escadas.

Como pode uma pessoa com cadeira de rodas subir estas

escadas? Como ficam seus compromissos cartoriais?

Não podemos deixar que esta situação persista.

Por esta razão é que apresento este projeto, contando com a

acolhida e aprovação dos nobres pares.
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Folha 3
Proc. 9L)

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 42 a 46o Sessões Ordinárias (de 6

a 14/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 14/04/98.
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